PROJETO DE LEI no 013/2013
Retifica o Art. 1o da Lei no 2.646/11, de 08 de novembro de 2.011 e dá outras providências.
Art. 1o  O Poder Executivo Municipal fica autorizado a retificar o Art. 1o da Lei no 2.646/11, de 08 de novembro de 2011, que autoriza contratar para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, nos termos da Lei no 1.101, de 30 de março de 1990, Artigos 232 e 236 e nova redação dada aos Artigos 233, 234 e 236 pela Lei no 1963, de 01 de agosto de 2002, conforme quadro abaixo, que passará a ter a seguinte redação:
	Cargo
	Vagas
	Padrão
	Coeficiente
	Remuneração
	Carga Horária Semanal

	Agente de Combate a Endemias
	02
	-
	-
	R$ 542,93
	40 Horas


Art. 2o  A remuneração corrigida  constante do quadro do Artigo 1o deverá ser paga retroativamente à data de 02 de abril de 2012.
Art. 3o  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4o  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO, EM 15 DE MARÇO DE 2013.
ELIANE TERESINHA ZUCATTO FISCHER
Vice Prefeita em Exercício
MENSAGEM ao Projeto de Lei no 013/2013                       Três de Maio(RS), 15 de março de 2013.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Ilustríssimos Senhores Vereadores,

Neste momento manifestamos a Vossa Excelência e devotados Senhores Vereadores os nossos especiais cumprimentos pelo extraordinário desvelo e dedicação em prol do desenvolvimento da comuna tresmaiense, quando em enviamos para apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei no 013/2013, acompanhado da seguinte 

JUSTIFICATIVA: Para entender o conteúdo do Projeto de Lei no 013/2013, é preciso comparar a Lei no 2.646/11, de 08 de novembro de 2011, com a Lei no 2.675/2012, de 27 de março de 2012. Ambas autorizam a contratação temporária de excepcional interesse público agentes de combate a endemias, para atuarem no combate à dengue na Secretaria Municipal de Saúde. 

Se compararem as duas Leis, os Senhores Vereadores hão de perceber que há uma discrepância no item remuneração para o cumprimento de uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. Na Lei no 2.646/2013, de 08 de novembro de 2011, consta a remuneração de R$ 469,82(quatrocentos e sessenta e nove reais e oitenta e dois centavos), enquanto que na Lei no 2.675/12, a remuneração é de R$ 542,93(quinhentos e quarenta e dois reais e noventa e três centavos), uma diferença mensal em torno de R$ 72,00(setenta e dois reais). Em face disso, duas agentes de combate a endemias, contratadas pelos dispositivos da Lei no 2.646/11 buscam a paridade salarial e com inteira razão. Na oportunidade, ocorreu um lamentável equívoco nos cálculos. Em face desse lapso, os valores a serem pagos, precisam ser ajustados, inclusive, de forma retroativa ao dia 02 de abril de 2012, como diz o Artigo 2o do Projeto de Lei no 013/2013. Cumpre lamentar que lapsos deste quilate aconteçam, mas, às vezes, as informações que são buscadas não são fiéis e nos induzem ao erro, que é humano. E nada melhor do que sanar os erros em tempo hábil. Seguem em anexo cópias das Leis e das justificativas das servidoras solicitantes.

E, falando em tempo hábil, o contrato temporário dos agentes de combate a endemias, encerra, no dia 01 de abril vindouro, por isso, a apreciação da matéria urge. Em face disso, encarecemos Especial Regime de Urgência para apreciação do Projeto de Lei. Isso significa que até então esta disparidade precisa ser sanada, ou seja, 02 de abril de 2012.

Sendo, pois, o que nos cumpre esclarecer, esperamos que Vossas Senhorias tenham subsídios suficientes para analisar, debater, apreciar e aprovar o Projeto de Lei em tela, com votos de uma jornada proativa e profícua.

ELIANE TERESINHA ZUCATTO FISCHER,

Vice-Prefeita em Exercício
